DECRETO N.º 009/2025.
                                                                                          “Decreta recesso dos servidores 

da Câmara Municipal e dá outras 
                                                          providências”                                                                                      
A Exma. Sra. GEANE FÁTIMA BOSCHETTI BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Guarita - MT, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 

DECRETA:
  ART. 1º - Fica Decretado recesso aos servidores nesta Casa Legislativa, do dia 22 de dezembro de 2025 ao dia 31 de dezembro de 2025. Retornando aos trabalhos em horário habitual no dia 05 de janeiro de 2026 (segunda-feira).
  ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixado em local de costume.
Gabinete da Presidente, aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

______________________________

GEANE FÁTIMA BOSCHETTI BUENO

Presidente

